INDICAÇÃO Nº 
408
, DE 2007

INDICA, com fulcro no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que interceda junto à Secretaria da Agricultura e Abastecimento, para o fim de se viabilizar a implantação de um abatedouro na região do município de Pindamonhangaba.
JUSTIFICATIVA

A indicação, que ora se faz, assenta-se na dificuldade que os produtores rurais daquela região têm em abater seus animais. Com isso, ficam impossibilitados de comercializar sua produção, de vez que são obrigados a transportar os animais para abatedores situados e regiões longínquas, fato este que faz encarecer sobremaneira o produto em razão do alto custo com transporte.     

A pretendida instalação do abatedouro fará ceifar os abates clandestinos que ocorrem com freqüência naquela região, em detrimento da saúde publica. 

Cabe ressaltar a inexistência de abatedouros em toda a região do Vale do Paraíba. 

Sala das Sessões, em

Deputado Marco Bertaiolli - PFL

SPL - Código de Originalidade: 705546 040407 1649


